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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO  

1.1. Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Agente Redutor Líquido 

Automotivo - Arla 32, para suprir as necessidades das unidades operacionais das 

Secretarias da Prefeitura do Município de Osasco, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

2.1 Quantidades máximas a serem registradas e eventualmente adquiridas, conforme 

tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNID. QUATIDADES 

1 

Agente redutor líquido automotivo – 
ARLA32: solução aquosa de ureia técnica, 
contendo no mínimo de 32,5% de Uréia e 
67,5% de água desmineralizada de acordo 
com os padrões ISSO 22241; Galão de 20 
litros (Balde). 

GALÃO 224  

 

2.2 O licitante não poderá cotar quantidade divergente da quantidade estipulada na    

tabela acima. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O Arla 32, também conhecido como solução de ureia para redução de emissões, é 

utilizado principalmente em sistemas de controle de poluição em veículos e 

maquinários que utilizam motores a diesel. Sua principal finalidade é reduzir as 

emissões de óxidos de nitrogênio (NOx), que são poluentes atmosféricos 

prejudiciais à saúde humana e ao meio ambiente. 

 

3.2. A aplicação do Arla 32 ocorre em sistemas de Redução Catalítica Seletiva (SCR). 

Neste processo, a solução de ureia é injetada no sistema de escape do veículo, 

onde reage com os gases de escape, convertendo os NOx em nitrogênio (N2) e 

água (H2O), que são substâncias não nocivas. 

 

3.3. Portanto, a aquisição do agente Arla32 é essencial, pois contribui para que os 

veículos atendam às normas de emissões mais rigorosas, ajudando a mitigar os 

impactos ambientais das emissões de veículos a diesel.  
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3.4. Além disso, o uso do Arla 32 pode melhorar a eficiência do motor e o desempenho 

geral do veículo. 

 

4.1. Considerando que o objeto a ser contratado é de natureza comum, de baixa 

complexidade e baixo valor econômico, cujos padrão de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado, 

e considerando, que o objeto será utilizado por diversas Secretarias da Prefeitura 

do Município de Osasco, em entregas parceladas em cada endereço indicado, 

sendo impossível definir previamente o quantitativo a ser demandado por cada 

Órgão devido a necessidade individual de cada unidade, a contratação que se 

mostrou mais vantajosa foi adoção do sistema de registro de preços através de 

dispensa de licitação.  

 

4.2. Como citado nos tópicos anteriores, a solução definida para atender a presente 

demanda é realizando a contratação direta, através de dispensa de licitação, com 

vistas a contratar fornecedores, registrando seus preços, para que possamos dispor 

do material solicitado pelo município quando for necessário, adotando o critério de 

menor preço unitário, pelo período de 1 ano, podendo ao final ser prorrogado por 

mais 1 ano, desde que seja comprovado a vantajosidade dos preços. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. O critério de julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM, com o objetivo de 

otimizar a utilização dos recursos disponíveis no mercado e promover uma maior 

competição. A disputa por ITEM impulsiona a competitividade, possibilitando que a 

administração pública obtenha valores mais vantajosos em suas contratações, além 

de promover economia de escala. 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

6.1 Conforme estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021, o planejamento das 

compras deve seguir o princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. Isso implica considerar a viabilidade de dividir o objeto 

em itens, quando viável, aproveitando as peculiaridades do mercado local para 

garantir a economicidade, respeitando os parâmetros de qualidade, e buscar ampliar 

a competição, evitando a concentração de mercado. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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6.2 A licitação pública, como processo seletivo da Administração Pública, proporciona 

igualdade de oportunidade a todos os interessados em contratar, mantendo a 

equidade no tratamento do interesse público. No caso específico desta licitação, 

será adotado o Sistema de Registro de Preços, uma vez que os serviços serão 

demandados conforme a necessidade da Secretaria solicitante. 

 
6.3 A execução do objeto seguirá o princípio do parcelamento, sendo a contratação 

realizada por item. Essa abordagem visa otimizar os recursos disponíveis no 

mercado, promovendo maior competitividade e eficiência no processo, em 

conformidade com as diretrizes da lei mencionada. 
 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

data de divulgação no PNCP e na Imprensa Oficial do Município, podendo ser 

prorrogada por igual período conforme disposto no art. 153 e 154 do Decreto 

Municipal 13.877, de 30 de agosto de 2023 e mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

7.2. No caso de prorrogação a ata de registro de preços, seus preços poderão ser 

reajustados, desde que comprovado a vantajosidade dos preços, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, mediante aplicação do índice IPCA, nos 

termos do art. 158 do Decreto Municipal 13.877, de 30 de agosto de 2023.  

 
7.3. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

 
7.4. O instrumento de prorrogação da Ata de Registro de Preços, deverá indicar 

expressamente o prazo de prorrogação, bem como o quantitativo a ser prorrogado, 

conforme Parágrafo único, do Art. 154 do Decreto Municipal 13.877, de 30 de agosto 

de 2023. 

 
7.5. Fórmula para aplicação do reajuste: 

R = Po (in – io) / io                    e                   Pr = Po + R 

Sendo: 

R = valor do reajuste a vigorar a partir da 1º (primeiro) dia do mês de prorrogação contratual 

Pr = valor do preço unitário contratual reajustado após a prorrogação contratual 

Po = valor do preço unitário contratual inicial 

io = valor do índice IPCA, relativo ao mês da data do orçamento estimado 

in = valor do índice IPCA, porém relativo ao mês de encerramento do 1 (primeiro) ano da 

Ata de Registro de Preços. 
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8. CONDIÇÕES DE ENTREGA E LOCAIS DE RECEBIMENTO 

8.1. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias úteis, contados da 

data da assinatura/retirada da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela 

Detentora.  

 

8.1.2. Nos casos que houver entrega parcelada da Autorização de fornecimento o 

cronograma de entregas constará no campo de “OBSERVAÇÕES”, no qual o 

detentor deverá se atentar quanto as quantidades, prazo, e endereços de entrega. 

 
8.1.3. Nos casos de recusa do fornecedor em aceitar o cronograma de entregas, ele 

deverá justificar o motivo, que será apreciado pelo Órgão Gerenciador daquela Ata. 

 
8.1.4. Nos casos que o detentor efetuar a assinatura a Autorização de Fornecimento, 

aceitará o cronograma e as entregas parceladas daquela Autorização de 

Fornecimento. 

 
8.1.5. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dia úteis, por um 

responsável ou fiscal responsável do acompanhamento e fiscalização da ATA, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
8.1.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação ao detentor, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
8.1.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dia útil, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 
8.1.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
8.1.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

detentor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata. 
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8.1.10.  O Detentor deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos 

endereços relacionados neste Termo de Referência, conforme as condições e as 

necessidades da contratante. 

 

8.2. DOS LOCAIS DE ENTREGA 

 

8.2.1. O objeto solicitado deverá ser entregue, nos endereços abaixo, no horário das 09h00 

às 16h00, dos dias úteis. Sem ônus para a Prefeitura, de acordo com a grade de 

quantidades a serem requeridas pelas Unidades Requisitantes. 

SECRETARIAS LOCAIS DE ENTREGA 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Vitória Régia 61 - Jardim da Flores - 

Osasco/SP 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Av Dom Pedro I 65 - Vila Osasco - Osasco/SP 

SECRETARIA DE SAÚDE Av João Batista 480 - Centro  - Osasco/SP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
CONTROLE URBANO 

Rua Canadá 201 - Jardim Nova América - 
Osasco/SP 

SECRETARIA DE SERVIÇOS E 
OBRAS 

Rua Narciso Sturlini 111 - Centro - Osasco/SP 

 

9. GESTÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preço ficará sob o regime de atribuições administrativas e 

gestão, desde sua concepção até a finalização, pelos seguintes gestores: 

 

 Titular: Otavio Oliveira Medeiros - Matrícula: 195.887 

 Suplente: Everton Henrique da Silva - Matrícula: 198.457 

 

9.2. Os gestores e fiscais dos órgãos solicitantes serão indicados em momentos 

oportunos nas Autorizações de Fornecimento (AF) durante a execução da Ata, para 

que seja realizada o acompanhamento e fiscalização. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Comunicar a Detentora todas e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 

entregues; 
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10.2. Efetuar o pagamento da Detentora de acordo com a forma de pagamento estipulada 

na licitação e na Ata de Registro de Preços; 

 
10.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob os aspectos 

qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 

medidas corretivas; 

 

10.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Detentora fora das 

especificações da Ata de Registro de Preços; 

 
10.5. Observar para que durante a vigência da Ata de Registro de Preços sejam 

cumpridas as obrigações assumidas pela Detentora, bem como sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

10.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 

10.7. Prestar à Detentora informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 

11.1. Entregar os produtos, objeto da presente licitação, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, bem como atender todas as solicitações das secretarias; 

 

11.2. Fornecer produtos com prazo de garantia do fabricante de, no mínimo, 06 (seis) 

meses, contado da data de entrega; 

 

11.3. Responder pelos vícios e defeitos dos produtos e assumir os gastos e despesas que 

se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição 

e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

apontadas pela Administração; 

 

11.4. Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da notificação expedida pela Secretaria requisitante, os produtos, caso 

se constate defeitos de fabricação, ou qualquer anormalidade que esteja em 

desacordo com as especificações deste Termo, dentre outros; 

 

11.5. Entregar em suas embalagens originais contendo as informações: MARCA, 

MODELO, REFERÊNCIA, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, E NÚMERO REGISTRO NO INMETRO, OU 
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ÓRGÃO SIMILAR, quando for o caso, entre outros e de acordo com a legislação em 

vigor, observadas as especificações constantes neste Termo de Referência; 

 

11.6. Comunicar ao órgão requisitante qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados;  

 
11.7. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes 

de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;  

 
11.8. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste 

Termo de Referência; 

 

11.9. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem 

qualquer ônus adicional; 

 

11.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

 

11.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados 

à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 

negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 

execução do fornecimento; 

 

11.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos 

de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado no prazo de 29 (vinte e nove) dias corridos para fins de 

liquidação, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada pela Unidade Requisitante. 

 

12.2. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela própria Detentora, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
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de habilitação e proposta de preço, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outro CNPJ mesmo aquele de filial ou da matriz. 

 
12.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

corrente da Detentora, após a entrega dos produtos, com a verificação de 

conformidade com o solicitado. 

 
12.4. A PMO pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pela Detentora. 

 
12.5. Havendo erro nas Notas Fiscais de Serviços/Faturas ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquelas serão devolvidas e o pagamento ficará pendente até 

que a Detentora providencie as medidas saneadoras. 

 
12.6. Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação e/ou reapresentação das Notas Fiscais de Serviços/Faturas, não 

acarretando qualquer ônus para a PMO. 

 
12.7. A Detentora deverá indicar no corpo da Nota Fiscal e/ou Fatura número da 

Autorização de Fornecimento, número do processo administrativo, número do 

pregão eletrônico, o preço unitário e o preço total do produto, indicando o número 

da conta corrente, banco, e a agência com qual opera, sob pena de retenção de 

pagamento. 

 

13. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES PARTICIPANTES 

13.1. Os quantitativos foram estimados com base nas requisições elaboradas por cada 

pasta desta Prefeitura. Além disso, procurou-se ajustar essas quantidades de forma 

a não ultrapassar o teto da disponibilidade orçamentária alocada para esta 

aquisição, aplicando-se o princípio da economicidade, conforme a estimativa das 

quantidades a serem contratadas neste Termo de Referência. 

 

13.2. Reiteramos ser de inteira responsabilidade das secretarias requisitantes o cálculo 

das quantidades estimadas, presumindo-se que são o resultado da necessidade 

indicada conforme tabela abaixo: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

MATERIAIS 
UNID. GP SAS SS SECONTRU SSO 

1 Agente redutor líquido 
automotivo – ARLA32 

GALÃO 50 6 72 36 60 

 

14. UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS/ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
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14.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 

órgão gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento 

inicialmente poderá aderir à ata de registro de preços conforme disposto no § 2º, 4° 

e 5°, do art. 86 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 160, do Decreto 

Municipal 13.877, de 30 de agosto de 2023. 

 

14.2. A adesão é restrita aos órgãos e entidades no âmbito da Administração Municipal 

Direta e Indireta do Município de Osasco, conforme nossa disponibilidade de 

gerenciamento. 

 

14.3. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 

não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

 

14.4. O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado 

inicialmente como participante. 

 

14.5. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 

ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

15. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. As partes devem cumprir integralmente as disposições que regulamentam o 

tratamento dedados pessoais, em conformidade com a Lei nº 13.709/ 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados -LGPD) e com o Decreto Municipal nº 13.637/ 2022 e 

alterações. 

 

15.2. Os dados pessoais serão utilizados exclusivamente para as finalidades descritas no 

contrato e devem atender as determinações previstas na legislação, exceto quando 

houver consentimento do titular, respeitados os dispositivos legais, para utilização 

diversa ou em conformidade com outra base legal aplicável. 

 
15.3. As partes devem assegurar a implementação de medidas adequadas de proteção 

de dados, conforme determinado pela legislação vigente. 

 
15.4. A contratante se reserva o direito de realizar auditorias para verificar o cumprimento 

das disposições legais. 
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15.5. O descumprimento das disposições estabelecidas nesta cláusula e nos demais 

dispositivos legais poderá resultar na rescisão do contrato, além de outras 

responsabilidades legais que possam ser aplicáveis. 

 

16. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

16.1. Não há, por parte deste Município, qualquer impedimento à participação de 

consórcios, desde que atendam integralmente aos requisitos e condições 

estabelecidos no edital e na legislação aplicável, assegurando a igualdade de 

concorrência e o cumprimento das obrigações contratuais. 

 

17. SUBCONTRATAÇÃO  

 

17.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação. 

 

 

      Everton Henrique da Silva 
    Gerente de planejamento 

 

 

Daniel Romboli de Alcantara  
Matrícula: 200.409 

 
Ednea Barbosa da Conceição  

Matrícula: 192.127 
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ANEXO I 

MODELO – PROPOSTA DE PREÇOS 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

REF.: PROPOSTA DE PREÇOS DISPENSA ELETRÔNICA: 2/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO – ARLA 32 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _______, estabelecida na ______ n.º____, Bairro 

_______, Cidade _____, Estado ______, telefone n.º ___-___, celular n.º ___-___, e-mail_________, por 

intermédio de seu representante legal ___________ portador(a) do RG n.º _____ e do CPF n.º ______, 

apresenta proposta para AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO – ARLA 32, sem 

prejuízo de nenhuma disposição do Termo de Referência e demais Anexos, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 

Agente redutor líquido 
automotivo – ARLA32: solução 
aquosa de ureia técnica, contendo 
no mínimo de 32,5% de Ureia e 
67,5% de água desmineralizada 
de acordo com os padrões ISSO 
22241; Galão de 20 litros (Balde). 

224   

 
 
 
 
 
 

PREÇO TOTAL DO ITEM  (R$) 

Preço Total por extenso: 

 Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura desta 

proposta, podendo ser prorrogado por acordo das partes. 

 Prazo de entrega dos produtos, conforme item 8.1.1 deste termo de referência. 

 Condições de pagamento, conforme item 12.1 do termo de referência. 

 Declaro, sob as penas da Lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I – 

Termo de Referência.  

 Declaro, sob as penas da Lei, que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

referentes ao objeto contratado.  

 Dados bancários: 
 Banco: 
 Agência: 
 Conta Corrente: 
 Contato: 
 Telefone/ramal: 

 

Local, ......... de ............................ de 2024. 

____________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do representante Legal ou Procurador) 
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ANEXO II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1.1 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos relativos aos 

tributos Federais e a Dívida Ativa da União (CND). (Poderá ser obtida em: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir).    

          

1.2 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos relativos aos 

tributos da Fazenda Estadual. (Quando localizada em São Paulo, poderá ser obtida em: 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf).     

            

1.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – F.G.T.S.  – 

CRF. (Poderá ser obtida em: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf). 

             

1.4 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). (Poderá ser obtida 

em: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp).   

           

1.5 - Ato constitutivo da empresa. Contrato Social / Requerimento de Empresário Individual / 

Certificado MEI.            

  

1.6 - Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) nos termos da Lei 12.440/2011. (Poderá 

ser obtida em: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces).      

          

1.7 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. MODELO ANEXO III.        

      

1.8 – DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENORES E COTAS - Cumprimento do 

disposto no inciso VI do art. 68 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. MODELO ANEXO IV. 

       

1.9 - DECLARAÇÃO DE MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MODELO ANEXO VI 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.681/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO – ARLA 32 
 
 

(Nome/ Razão Social), inscrita no CNPJ sob nº, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 
__________, portador (a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº 
_________________, DECLARA, para fins da DISPENSA DE LICITAÇÃO supracitada, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que na presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA – ME, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
E que está excluída das vedações constantes do § 4º e não se enquadra na hipótese do § 10, ambos do art. 
3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
Declara ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser imposta, de acordo com o disposto no Edital, bem 
como, com artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 
 
 
 

LOCAL, XXX DE XXXXXXX DE 20XX 
 
  

                 Assinatura e Identificação do Responsável pela Empresa 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENORES E COTAS 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.681/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO – ARLA 32 

 

 

A empresa .............................., com sede na ..............................., nº ................., C.N.P.J. nº 

.............................., por intermédio de seu representante legal ...................................... portador(a) do R.G. nº 

...................... e do CPF nº ............................., DECLARA, para fins do disposto inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos e DECLARA, para fins do disposto no art. 429 da CLT e art. 116 da 

Lei nº 14.133/2021, que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas. 

  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 

  

LOCAL, XXX DE XXXXXXX DE 20XX 

 

             Assinatura e Identificação do Responsável pela Empresa 
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ANEXO V 

DAS PENALIDADES 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

... 

TÍTULO IV 

DAS IRREGULARIDADES 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 
de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de 
nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei, requererá 
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a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 
(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 
156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas 
sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas nesta Lei. 

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
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I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta 
Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 
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ANEXO VI 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ............./202....... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ................./202....... 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ................/202...... 

INTERESSADO: ............................. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO, com sede à Avenida Lázaro de Melo Brandão, nº 300, neste 

Município no Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor 

Gerson Pessoa, e de outro lado a empresa ......................................, inscrita no CNPJ sob nº .................., com 

sede a Rua ...................... nº ......., e-mail ......................., Telefone (.......) ......................., neste ato 

representada pelo senhor ......................., Portador da Cédula de Identidade de RG nº ................... e inscrito 

no CPF sob o nº ................., nos termos da legislação vigente, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Processo Administrativo nº ............./202...., PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........../202..... para 

REGISTRO DE PREÇOS Nº ........./202....., HOMOLOGADA, conforme publicação na Imprensa Oficial em 

...................., resolvem firmar a presente Ata de Registro de Preços para fornecimento de ..........................., 

abaixo descritos, para atender as Secretarias da Prefeitura do Município de Osasco. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o eventual fornecimento de ..........................., 

atendendo as especificações previstas no termo de referência - Anexo .........., as condições do edital de 

licitação, assim como a proposta vencedora cujo preço tenha sido registrado, independentemente de 

transcrição, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

Municipal  n.º 13.877, de 30 de agosto de 2023, e em conformidade com as disposições abaixo.  

1.2. Os produtos serão fornecidos parceladamente, conforme solicitação pela SECRETARIA EXECUTIVA DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES, desta Municipalidade. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas nas propostas são as que seguem: 

Lote: ____________. 

Item Descrição Unid. 
Marca / 

fabricante 
Quant Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

01       

3. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no 

PNCP e na imprensa oficial do município, podendo ser prorrogada por igual período conforme disposto no art. 
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153 e 154 do Decreto Municipal 13.877, de 30 de agosto de 2023 e mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1.1. Durante a vigência da ata a PMO não será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula 

Primeira – do Objeto, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 

garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado com indicação do licitante será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

4.2. Após a homologação da licitação, o licitante, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

4.3. A Administração encaminhar por e-mail a ata de registro de preços e a autorização de fornecimento, 

com confirmação de leitura, tendo a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e 03 (três) dias úteis, 

respectivamente, a partir da confirmação de leitura do e-mail, para devolver via e-mail com a ASSINATURA 

DIGITAL ou enviar pelos CORREIOS o ORIGINAL ASSINADO. Esclarecemos que não serão aceitas 

Atas/Autorizações escaneadas por e-mail. 

4.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

4.4. A Ata de Registro de Preços e Autorização de Fornecimento deverão ser assinadas por representante 

legal, diretor ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e, respectivamente, de procuração ou 

contrato social acompanhado de cédula de identidade. 

4.5. A DETENTORA dos produtos incluídos nesta ata de registro de preços estará obrigada a assinar e retirar 

as Autorizações de Fornecimento que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos 

respectivos anexos e na própria Ata. 

4.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo da 

aplicação das sanções de que trata o capítulo X, do Decreto n° 13.877/2023. 
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4.8. A Recusa Injustificada do Detentor do objeto desta licitação em assinar e retirar a Autorização de 

Fornecimento, dentro do prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das 

penalidades previstas no item x.x desta Ata de Registro de Preços. 

4.9. Da utilização por órgãos/entidades não participantes. 

4.9.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa 

apresentada no estudo técnico preliminar; ou  

4.9.2.  Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o 

órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento inicialmente poderá aderir à ata de registro de 

preços conforme disposto no § 2º, 4° e 5°, do art. 86 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 160, 

do Decreto Municipal 13.877, de 30 de agosto de 2023. 

4.9.3. A adesão é restrita aos órgãos e entidades no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta do 

Município de Osasco, conforme nossa disponibilidade de gerenciamento. 

4.9.4. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que 

fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 

o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4.9.5. Órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens/lotes de que não tenha figurado inicialmente como 

participante. 

4.9.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 

quantitativo autorizado anteriormente. 

4.10. Remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços (REGULAMENTAÇÃO 

DECRETO FEDERAL N° 11462/2023 e PORTARIA INTERNA N° 08 DE 05 DE JUNHO 2023 – IOMO 2650). 

4.10.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

4.10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

4.10.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

4.10.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

4.10.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

4.10.6. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 160 do Decreto Municipal nº 13.877, de 2023. 

4.10.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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4.10.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item x.x, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

5. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

5.1. Prazo de Entrega: O objeto deverá ser entregue em até .......... (........) dias úteis, contados da data da 

assinatura/retirada da Autorização de Fornecimento pela Detentora. 

5.2. Locais de entrega: O objeto solicitado deverá ser entregue, nos endereços constantes do ANEXO 

.........., sem ônus para a Prefeitura, de acordo com a grade de quantidades por unidade, a ser informada pela 

Contratante, na Autorização de Fornecimento no prazo indicado no subitem x.x. 

5.3. Por ocasião da entrega, a Detentora, deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, 

a assinatura e o número de Registro Geral (RG) emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor da 

contratante responsável pelo recebimento. 

5.4. Correrão por conta da Detentora as despesas no que diz respeito a seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e pela entrega do produto, devendo a 

Detentora enviar a quantidade necessária de pessoas para que a entrega ocorra sem prejuízo das atividades 

normais da Administração. 

5.5. A Detentora é responsável pelo transporte e entrega do produto no endereço indicado pela Prefeitura, 

bem como por qualquer prejuízo por ela causado. 

5.6. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

5.7. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de .............. (...) dias, a contar da notificação da Detentora, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

5.8. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de ............(.........) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos objetos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.10 Na assinatura da autorização de fornecimento será exigida a comprovação da regularidade 

fiscal, ou constatada por meio de consulta, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

5.11 As Secretarias farão a solicitação dos produtos informando oficialmente a SECRETARIA EXECUTIVA 

DE COMPRAS E LICITAÇÕES, considerando um pedido mínimo de R$ 100,00 (cem reais), o qual a SECOL 
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oficializará o pedido através da emissão da Autorização de Fornecimento e comunicará a Detentora. (se for o 

caso). 

6. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

6.1. A ata de registro de preços ficará sob o regime de acompanhamento e fiscalização pelos gestores, titular 

..........................., matrícula nº .............., e nos seus afastamentos e impedimentos legais o suplente 

...................., matrícula nº ........., todos da Secretaria de ....................... do Município de Osasco, nos Termos 

do Decreto Municipal nº 13.877, de 30 de agosto de 2023. 

6.2. Fica vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto em outro processo. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.1.3. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.1.4. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item x.x, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.1.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item x.x desta ata, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

7.1.6. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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8.1.2. Não retirar a autorização de fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 157, § 2º, do Decreto Municipal 

nº 13.877, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item x.x será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

8.3.1. Por razão de interesse público; 

8.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 157, § 3º e § 4º, ambos do Decreto Municipal nº 

13.877/23.  

9. DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 29 (vinte e nove) dias corridos para fins de liquidação, 

contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Unidade Requisitante. 

9.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

DETENTORA, após a entrega dos produtos, com a verificação de conformidade com o solicitado. 

9.3. A PMO pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações devidas pela DETENTORA. 

9.4. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela própria DETENTORA, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e proposta de preço, não se 

admitindo notas fiscais emitidas com outro CNPJ mesmo aquele de filial ou da matriz. 

9.5. A DETENTORA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal e/ou Fatura número da Autorização de 

Fornecimento, número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, o preço unitário e o preço 

total do produto, indicando o número da conta corrente, banco, e a agência com qual opera, sob pena de 

retenção de pagamento. 
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9.6. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal (is) de Serviços/Fatura(s) ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela(s) será (ao) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a DETENTORA 

providencie as medidas saneadoras. 

9.7. Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 

reapresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviço(s)/Fatura(s), não acarretando qualquer ônus para a PMO. 

9.8. Durante a vigência da ata de registro de preços, a Detentora deverá manter sua regularidade fiscal. 

9.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

9.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

9.14. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Administração, 

a Detentora terá direito à aplicação de compensação financeira. 

9.14.1. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor do principal 

devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança para 

fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período 

correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

9.14.2. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela 

Detentora. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

item x.x do edital. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A Detentora é responsável pelo transporte e entrega do produto no endereço indicado pela 
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PREFEITURA, bem como por qualquer prejuízo por ele causado. 

11.2. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão 

superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o 

novo valor. 

11.3. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura do Município de Osasco, toda 

e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 

11.4. As interessadas devem ter pleno conhecimento de todas as disposições desta Ata, não podendo invocar 

nenhum desconhecimento como impeditivo do cumprimento de sua proposta ou de perfeito cumprimento da 

Ata. 

11.5. Os ajustes, suas alterações e rescisão deverão obedecer ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e 

respectivas alterações. 

11.6. Fica a Detentora desta Ata obrigada a manter, durante toda a execução da Ata, compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, e manutenção de toda a comprovação da regularidade fiscal, ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.7. A presente Ata de Registro de Preços subordina-se às disposições contidas na Lei Federal de Licitações 

nº 14.133/2021. 

11.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Osasco/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, 

não resolvidas na esfera administrativa. 

E por estarem de acordo com as condições desta Ata, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Osasco, ........ de ............ de 2026. 

 

GERSON PESSOA 
- Prefeito - 

 
__________________________________ 

                                                                - Representante Legal – 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: xxxxxxxxxxx -  RG xxxxxxxxxxx _______________________________ 

Nome: xxxxxxxxxxx -  RG xxxxxxxxxxx_______________________________ 
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